
*Ç *
*rfu*

ESTADO Do eana.NÁ

EMENDA x"cl , DE 201,9 AO SUBSTITUTIVO No 01 AO PROJETO DE LEI
N" 1L3, DE 201,9.

cÀtvtnna MUNICIPAL DE CA§ÜÉJ:I.

Receb o
Emenda Modrficauva e aditiva

Modifica o câput do att. 1", que pâssa a ter a seguinte redação:

"Àrt. 1o Fica admitida a modalidade da educação domiciüat no sistema Municipal de

ensino de Cascavel."

ModiÍica o caput do art. 2", que passa a ter a segúnte redação:

"Arl 2" - A educação domiciüar é uma modalidade de ensino solidária em que a Íamnia
assume a Íesponsabiüdade pelo desenvolvimento pedagógico do educando, estando

satisfeita a exigência de matdcula pela dügência descrita no aÍt. 4" desta lei."

MoüÍica o câput do at. 4", que passa a ter a seguinte tedação

"Att. 4" A matrícula rta educação domiciüar é opção exclusiva dos pui. ou
ÍepÍesentantes legais do estudante, e será efetuada, formalmente, poÍ meio de tegistro
peÍante o Poder Público."

Actescenta o § 3" ao art.4", que pâssâ a ter a seguinte redação:

"AÍt.4o..."

"§ 3" - O acompanhamento do desenvolvimento dos estudantes, o regisúo e o
Cenificado de Educação Domicrhar (CED) seráo reahzados por tegulamentação do
Podet Executivo, no pÍazo de até 30 dias a corLtat da publicação desta lei."

É a Emenda. Sala de Sessões.

Em 10 de dezembro de201,9.
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Olavo tos
Vereadot/PODEMOS Vereador/PSB
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Justificação,

Â presente emenda tem por objetivo corrigir algumas expressões paÍa que o projeto
fique mais claro, bem como foram úadas algumas palavtas que geÍavam um mal entendimento.

Foi também acrescido o § 3" que prevê a expedição de Certificado de Educação

Domiciüar (CED), que Ítcará 
^ 

caÍgo do Poder Executivo rto pra;zo de até 30 dias,

Sendo o que tínhamos p^ta, o pÍesente, contâmos com o apoio dos Nobres Pares desta

Casa de Leis
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